
  
 
 

Lei nº 3.783/2023 

De 25 de Outubro de 2023 

 

 

“CRIA A ROTA TURÍSTICA “ROTA DOS 

CARVALHOS” NO MUNICÍPIO DE PILAR DO 

SUL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR 

DO SUL aprovou, e eu MARCO AURÉLIO SOARES, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada a Rota Turística “Rota dos 

Carvalhos”, com a finalidade de: 

I – Fomentar o turismo baseado nas vocações econômicas 

e diversificadas de esporte e lazer; 

II – Agregar valor e proporcionar competividade aos 

produtos e serviços locais; 

III – Promover e divulgar os eventos oficiais do 

município baseados no turismo rural, cultural, ecológico e esportivo; 

IV – Articular ações conjuntas com o Governo do Estado 

de São Paulo, Prefeituras e órgãos municipais abrangidos e sociedade civil organizada. 

 

Art. 2º - A “Rota dos Carvalhos” tem seu início na saída 

da Avenida Padre Benedito Mariano, ao lado da Escola Municipal Doutor Narcizo José, passa pelo bairro 

Boa Vista, Jardim Cananeia e Chácaras Reunidas, principalmente em áreas, sistemas e praças de lazer. 

 

Art. 3º - O Poder Executivo municipal regulamentará esta 

lei, no que for necessário a sua aplicação. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias vigentes. 

 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Pilar do Sul, 25 de Outubro de 2023. 

 

 

MARCO AURÉLIO SOARES 

Prefeito Municipal 

 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 

JORGE TAKASHI IRIYAMA 

Secretário de Cultura e Turismo 

 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

Juliana de Almeida Gomes 

Assistente Administrativo I 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

4A1DA78B4BAD484DA353B9F752C162BF

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/4A1DA78B4BAD484DA353B9F752C162BF
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